
    Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020

 

LEI Nº 8.838, DE 28 DE JULHO DE 2020.

 

Acrescenta o Art. 15-A, a Lei 6.705, de 11 de junho
de 2010, que "Instituiu o Sistema Municipal de
Cultura e dispõe sobre as diretrizes, composição e
funcionamento do Conselho Municipal de Política
Cultural, e dá outras providências".
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica incluído o Art.15-A na Lei 6.705, de 11 de junho de 2.010:

"Art. 15-A Os membros titulares e suplentes do Plenário do Conselho Municipal
de Política Cultural (CMPC), de Joinville serão indicados ou eleitos, nos termos dos artigos 17 e 18
da Lei 6.705, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo Único. Os membros eleitos do Plenário do CMPC, representantes da
sociedade civil, terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, consecutivamente, por uma
única vez na mesma setorial:

I - Será permitida, ainda, após o cumprimento destes mandatos, a eleição dos
mesmos representantes, para outra setorial;

II - Para que o conselheiro ocupe novamente a mesma setorial, terá que aguardar o
intervalo de 1 (um) mandato."

 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

1 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6803134 e o
código CRC 1EFFC7DE.

DECRETO Nº 38.873, de 28 de julho de 2020.

 

Altera o art. 2º do Decreto nº 38.867, de 27 de julho
de 2020, e o art. 1º do Decreto nº 37.943, de 16 de
abril de 2020.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 38.867,
de 27 de julho de 2020, que estabelece medidas adicionais para enfrentamento da pandemia de
COVID-19;

 

CONSIDERANDO o caráter essencial das atividades financeiras desenvolvidas
por bancos, casas lotéricas, cooperativas de crédito e afins, bem como dos serviços de assistência
social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

 

CONSIDERANDO as reiteradas denúncias e situações de descumprimento das
medidas de prevenção da disseminação da COVID-19 adotadas no âmbito do Município, que
indicam a necessidade de intensificação da fiscalização e de sanções mais rígidas para os eventuais
infratores;
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infratores;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O inciso III do art. 2º do Decreto nº 38.867, de 27 de julho de 2020, passa
a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º ...

...

III- Serviços com atendimento presencial ao público, excetuadas as atividades
financeiras desenvolvidas por bancos, casas lotéricas, cooperativas de crédito e afins, bem como os
serviços de assistência à saúde, assistência social e atendimento à população em estado de
vulnerabilidade.

... (NR)

 

Art. 2º O art. 1º do Decreto nº 37.943, de 16 de abril de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

“Art. 1º  Na forma do art. 52, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 07/1993, ficam
os fiscais em exercício na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, os fiscais de transportes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, os militares da Polícia Militar e os agentes da Polícia Civil
investidos, de forma excepcional e temporária, como autoridades de saúde em todo o território
municipal, cabendo-lhes a fiscalização do cumprimento das medidas preventivas enquanto perdurar
a pandemia da doença infecciosa viral respiratória COVID-19, provocada pelo agente Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2).

Parágrafo único. A investidura dos fiscais em exercício na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente e dos fiscais de transportes da Secretaria de Infraestrutura Urbana será
condicionada à designação, em ato conjunto, pelo respectivo secretário municipal e pelo Secretário
da Saúde.” (NR)

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 29 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801178 e o
código CRC CFD0C92F.

DECRETO Nº 38.869, de 28 de julho de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 23 de julho de 2020:

          

- Emerson Luiz Pagani, para o cargo de Coordenador I da Área de Implantação de
Obras de Arte.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6795221 e o
código CRC 91144FFA.

DECRETO Nº 38.871, de 28 de julho de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
SANDRA TERESINHA GOMES, matrícula n. 18.193, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Técnico em Saúde Bucal, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de junho de
2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800251 e o
código CRC 7A7C34B5.

DECRETO Nº 38.870, de 28 de julho de 2020.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 3 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Fernanda Ferreira Schmauch, matrícula 52.459, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800131 e o
código CRC B7116A8A.

DECRETO Nº 38.872, de 28 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de agosto de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
3 de agosto de 2020, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristina Bianca Oliveira de Magalhães, matrícula 52.458, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800339 e o
código CRC 98D6A34E.

DECRETO Nº 38.874, de 28 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Terezinha de Fátima Pereira Marcelino, matrícula 52.460, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801369 e o
código CRC B3F314B3.

DECRETO Nº 38.875, de 28 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Julia Pacheco Pocahy, matrícula 52.461, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801548 e o
código CRC 8E698D3D.

DECRETO Nº 38.876, de 28 de julho de 2020.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 03 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Elaine Cristina Bretas Martins, matrícula 52.462, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801733 e o
código CRC 71684587.

DECRETO Nº 38.877, de 28 de julho de 2020.
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Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 03 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafael Arthur Baldessin, matrícula 96.700, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6802017 e o
código CRC 28E30477.

DECRETO Nº 38.878, de 28 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 03 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayara Cristina Machado, matrícula 96.711, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/07/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/07/2020, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6802210 e o
código CRC 73827C37.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 121/2020

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

                

                Art. 1° - Designar, a servidora Danuza Labanca Rocha, matrícula n° 44443 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Área de Sistema de Informação,
a partir do dia 28 de julho de 2020.
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                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

            

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789598 e o
código CRC 4C773CF9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 122/2020
 
 

                   ALTERAR a Portaria nº52/2019 que nomeia servidores para compor a Comissão do
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI.

 
O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições;

 
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - ALTERA A INDICAÇÃO, dos servidores lotados na Secretaria de
Assistência Social como representantes da Comissão do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil – PETI, conforme segue:

 

Giana Yara Abdon, matrícula n° 32822 – Gerência de Proteção Social Especial
COORDENADORA

Vanessa Cristofolini, matrícula n° 46734 – Gerência de Proteção Social Básica

Deise Gomes, matrícula n° 25727 – Gerência de Proteção Social Básica

Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula n° 43249 – Gerência de Planejamento e
Gestão
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Maura Ferreira Ferraz; mat 30313 - Gerência de Fomento à Geração de Emprego
e Renda

Elisângela Jacintho Matheus, matrícula 46916 - Gerência de Proteção Social
Especial

Márcia Regina Prüsse, matrícula 22127 - Gerência de Proteção Social Especial

Luciane Lorenzi Brustolin, matrícula 40717 - Gerência de Proteção Social
Especial

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

                  

Vagner Ferreira de Oliveira
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797557 e o
código CRC E1E6361C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 200/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO,
MARINA GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI e JULIANA DE SOUZA FERMINO,
sob a presidência da primeira, para conduzir o processo de Sindicância Administrativa de Rito
Sumário nº 02/20, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da servidora Ana Cecília
dos Santos Martins, matrícula nº 43.302, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Microrregião
UBS Sede Costa e Silva, Secretaria da Saúde, por apresentar conduta inadequada no local de
trabalho, conforme fatos relatados no Memorando nº 007/2020/SMS/DAPS (6797322) e
documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/08.
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Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 28/07/2020, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797331 e o
código CRC 7FD8FFC7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 109/2020

Concessão de Autorização nº 290 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da Sra. Rosana Rodrigues Ferreira em prestar o Serviço de Transporte
Especial e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3.575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 6786360/2020 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 290 a Rosana
Rodrigues Ferreira, CPF nº 038.641.789-08.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6786296 e o
código CRC 60D71D44.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 110/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, e ainda de
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acordo com os Decretos nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas
Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da
Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Designar  membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Repasse de despesas com Pessoal, conforme segue:

 

Fiscais:

Titular: Vilma Zunino - Matrícula: 44.383

Suplentes: Claudia Márcia Lima De Carvalho - Matrícula: 41.511

                  Raquel de Freitas - Matrícula: 25.101

                  Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula: 27.972

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria 266/2018/SEINFRA.GS - SEI 2839492, publicada em 06/12/2018, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1079.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6796516 e o
código CRC 1BE1B93B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 201/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6799448 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 28/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 28/07/2020, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800496 e o
código CRC 6E244E1C.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 456/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 383/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 383/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

18 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 903/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
20/08/2019. 

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/07/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789779 e o
código CRC 9F999584.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 457/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 382/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 382/2019, firmado entre o Município de Joinville e
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a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 902/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
20/08/2019. 

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 27/07/2020, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789799 e o
código CRC 27A4077A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 458/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 381/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 381/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Oscar Hartmann;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 901/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
20/08/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801283 e o
código CRC B55CD930.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 459/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 380/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 380/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Oscar Hartmann;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

25 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 900/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
20/08/2019

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801303 e o
código CRC BDE7797C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 460/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 367/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;
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b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 898/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
20/08/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801415 e o
código CRC 4FFD88AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 461/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 215/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de

29 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 215/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à  contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 600/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801506 e o
código CRC 0B503665.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 462/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 214/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 214/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à  contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;
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c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 599/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801529 e o
código CRC 1C60999A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 463/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 213/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 213/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
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responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 598/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801544 e o
código CRC 7693309E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 464/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 212/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 212/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 596/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801557 e o
código CRC 27B4E7F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 465/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 211/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 211/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 595/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801569 e o
código CRC 94B47361.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 466/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 152/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda..

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 152/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção
de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 594/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801615 e o
código CRC 190C3DE1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 467/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 064/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 064/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção da Escola Municipal Jardim Edilene e Quadra Coberta.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz;

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 593/2019-GAB/Secretaria de Educação, de
06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801689 e o
código CRC CFCE1051.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 468/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 446/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 446/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato

48 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 591/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801723 e o
código CRC F05F940F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 469/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 447/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de

49 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 447/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz;

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

50 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 612/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801739 e o
código CRC 75C70FD5.

51 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 470/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 610/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801765 e o
código CRC BEE1C1A8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 471/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 448/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 448/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
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projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

c) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;
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Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 613/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801782 e o
código CRC B1C9F05B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 472/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 609/2019 – SED.GAB, de 06/06/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

58 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801813 e o
código CRC B6ADE49A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA N.º 143/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 28.094, de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 402/2020, firmado entre o Município de Joinville e o
Consultor Individual Flavia Mattos da Silva Baptista que tem por objeto a Contratação de
Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica
de fiscalização do contrato referente aos “Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e
dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e
Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área
do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento” (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no
Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na análise
dos anteprojetos e projetos executivos e seus respectivos elementos técnicos, para execução
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:
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Titulares:

Rafael Ribeiro – Matrícula n.º 48.857;

Marcele Figueiredo Andrade de Luca – Matrícula n.º 48.851;

Graciele Zanella Teixeira Martins – Matrícula n.º 34.227.

 

Suplentes:

Vera Cristina Furlani – Matrícula n.º 37.290;

Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani – Matrícula n.º 44.100.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula n.º 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula n.º 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 402/2020
(SEI 6644676);

II – Esclarecer dúvidas do Consultor quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Consultor todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799058 e o
código CRC 3AC42D10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 141/2020/SMS

 

Dispõe sobre a Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais (REMUME) do
Município de Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde e Diretor Presidente do Hospital São José, no
exercício de suas atribuições legais,

Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral,
inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos
termos da alínea "d" do inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando que, no âmbito de cada Município, a dispensação de medicamentos
e produtos de interesse para a saúde  deve ser realizada de forma suplementar, com base nas relações
de medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, na forma do art. 19-P, III c/c art. 19-
M, I também da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, alterada pela Lei nº 12.401, de 28 de abril
de 2011, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no
âmbito do SUS;

Considerando a competência do Município para adotar relações específicas e
complementares de medicamentos, em consonância com a RENAME, dada pelo art. 27 do Decreto
nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando as disposições do ANEXO XXVII da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 2, de 28 de setembro de 2017, que institui a Política Nacional de Medicamentos e
estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade da constante atualização da relação de medicamentos
adotada a nível municipal, de forma a possibilitar o melhor atendimento das necessidades da
população local, bem como a integral observância das disposições legais e regulamentares aplicáveis
à aquisição, distribuição, armazenamento e dispensação de fármacos na rede pública de saúde;

 

RESOLVE,
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ART. 1º - Fica instituída a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Joinville, na forma dos
documentos anexos a esta Portaria:  REMUME - Guia para Profissionais de Saúde (SEI 6796052) e
REMUME - Guia para Usuários (SEI 6796110).

 

ART. 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) da Secretaria da Saúde e
do Hospital São José poderá recomendar e emitir pareceres referentes à inclusão ou exclusão de
itens da REMUME conforme regimento interno, desde que o faça com fundamentos em critérios
técnicos e na medicina baseada em evidências, harmonizando-os com os princípios administrativos
da eficiência, da economicidade, da proporcionalidade e da razoabilidade.

 

ART. 3º - Os profissionais responsáveis pela aquisição, distribuição,
armazenamento e dispensação de medicamentos na Rede Municipal de Saúde de
Joinville observarão, independentemente do cargo ocupado ou da função exercida, as orientações
contidas no Anexo REMUME - Guia para Profissionais de Saúde (SEI 6796052) do presente ato
normativo. 

 

ART. 4º - Os itens constantes na REMUME que eventualmente tenham sido
descontinuados temporariamente e/ou definitivamente pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) não serão adquiridos até que os registros para produção/comercialização sejam
concedidos novamente pela ANVISA.

 

ART. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ART. 6º-  Ficam revogadas a Portaria nº 94/2016/SMS, Portaria nº 61/2017/SMS,
Portaria nº 203/2017/SMS, Portaria nº 236/2017/SMS e Portaria nº 311/2018/HSJ.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde

Diretor-Presidente do Hospital São José
 

Esta portaria possui como ANEXOS os documentos REMUME - Guia para Profissionais de Saúde
(SEI 6796052) e REMUME - Guia para Usuários (SEI 6796110).
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6802460 e o
código CRC F4A38974.

 

EXTRATO SEI Nº 6666724/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa ESPACO VINCENT CASA DE
APOIO EIRELI, localizada à rua Otávio Francisco Dias, 646 - Agua Verde, Curitiba - Paraná,
CEP 80620-310, inscrita no CNPJ sob o nº 33.698.177/0001-62, através do Termo de Contrato nº
122/2020, celebrado entre as partes em 17/07/2020, através da Dispensa de Licitação nº
296/2020 a dar início aos serviços de contratação de empresa para Contratação de vaga em
Residência Terapêutica (moradia), para acolhimento de pessoa com transtorno mental crônico e
comorbidade em dependência química, em favor do usuário A.E.B.V. (DN 20/02/78), a partir de
27/07/2020.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Harmel, Coordenador
(a), em 27/07/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6666724 e o
código CRC 0159BD65.

 

EXTRATO SEI Nº 6792597/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos interessados
o Quarto Termo de Apostilamento ao Contrato n°. 002/2018, celebrado com a empresa
GARAGEM MODERNA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 77.171.247/0001-03, que tem por
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, conforme
especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 196/2017. O DETRANS apostila o
contrato, reajustando o valor mensal  pelo índice IGP-M, conforme cláusula quinta, item 5.5 do
Contrato em referencia, passando o valor mensal de R$ 1.561,60 para R$ 1.614,41 (hum mil
seiscentos e catorze reais e quarenta e um centavos), bem como, determina o pagamento dos valores
retroativos.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6792597 e o
código CRC 852D13E8.

 

EXTRATO SEI Nº 6787960/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 236/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de forro de PVC e
acabamentos destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6668393 - SED-UIN

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6787960 e o
código CRC 76D3AA0A.

 

EXTRATO SEI Nº 6788190/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 040/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria
de Educação.856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6651859 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788190 e o
código CRC 93ACD836.

 

EXTRATO SEI Nº 6788689/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 363/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa contratada CATARINENSE AR CONDICIONADO LTDA, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, incluindo fornecimento de peças, componentes e acessórios, para
aparelhos condicionadores de ar. O Município apostila o contrato incluindo as
dotações orçamentárias nº: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6685139 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788689 e o
código CRC FC385956.

 

EXTRATO SEI Nº 6793543/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 013/2020/PMJ

Partícipes: Hospital Municipal São José e o Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC.

Objeto: A regularização e estabelecimento da realização, nas dependências do
HOSPITAL, de estágio curricular obrigatório pelos estudantes matriculados e com frequência
efetiva nos cursos Técnico em Enfermagem, Especialização em Instrumentação Cirúrgica e Técnico
em Radiologia, regulamentados pelo SENAC.

Data de assinatura: Joinville, 27 de julho de 2020.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

Signatários: Fabricio da Rosa, pelo Hospital, e, Rudney Raulino, pelo SENAC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/07/2020, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6793543 e o
código CRC 622E22A1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6799175/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1262/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 27/07/2020, no valor de R$ 246.540,00 (duzentos e quarenta e seis mil
quinhentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799175 e o
código CRC EC3D3935.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6799003/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1237/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS - EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 24/07/2020, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799003 e o
código CRC 7A4A2CC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6797873/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1218/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 24/07/2020, no valor de R$ 2.430,00 (dois mil quatrocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797873 e o
código CRC 835B08C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6799094/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1234/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LICIMED DISTR. DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED.
HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
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antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
28/07/2020, no valor de R$ 40.160,00 (quarenta mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799094 e o
código CRC 2C44B5A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6798699/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1223/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 388/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 24/07/2020, no valor de R$ 1.557,40 (um mil quinhentos e
cinquenta e sete reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798699 e o
código CRC 0B7EF6BE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6798427/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1174/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA, que versa sobre a Aquisição de
produtos de panificação para o preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes de
pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 16/07/2020, no valor de R$ 35.637,70
(trinta e cinco mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798427 e o
código CRC E573E23E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6798209/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1235_/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SIMILAR & COMPATIVEL IND DE EQUIP MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA -
EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço,
assinada em 24/07/2020, no valor de R$ 5.079,00 (cinco mil setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798209 e o
código CRC A39BA88C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6797945/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1241/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em
27/07/2020, no valor de R$ 184,80 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797945 e o
código CRC 33661697.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6797823/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1260/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
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internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 27/07/2020, no valor de R$
4.865,00 (quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797823 e o
código CRC 33B79A62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6797745/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1261/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 27/07/2020, no valor de R$ 149.940,00 (cento e quarenta e nove mil novecentos
e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797745 e o
código CRC 584EA6BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6799551/2020 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 688/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 28/07/2020, no
valor de R$ 42.525,00 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799551 e o
código CRC 6D9C0EE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6798987/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 692/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ESCOLARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de longarinas e cadeiras, a serem utilizadas no Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal de Saúde., assinada em 27/07/2020, no valor de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e
seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798987 e o
código CRC D23011DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6785929/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 203/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada PKB Produtos
Químicos Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 27/07/2020, no valor de
R$ 23.418,00 (Vinte e três mil e quatrocentos e dezoito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6785929 e o
código CRC 4C5359E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6785861/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 204/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Joelson Medeiros
Bitencourt, que versa sobre a aquisição de ferragens, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em
27/07/2020, no valor de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6785861 e o
código CRC D05AD937.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6798168/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.
Contrato: 105/2020 - Período: 28/07/2020 a 28/07/2021. 
Empresa: MV SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 91.879.544/0001-20.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de suporte técnico, manutenção e
atualização do Sistema Hospitalar MV Soul, bem como, prestação de serviços de computação em
nuvem necessários ao funcionamento do Sistema, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 308/2020.
Valor: R$ 1.462.680,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil seiscentos e oitenta reais).
Verba: 540 -3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798168 e o
código CRC 9FB92694.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6794022/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
411/2020 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior e a empresa Blockbuild
Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, representada pelo Sr. Douglas de Paulo, que versa
sobre a aquisição de peças pré-moldadas de concreto (lajota retangular, lajota sextavada e
meio fio reto), destinadas a recomposição do pavimento e a melhoria da pista de rolamento
das vias urbanas do Município de Joinville, assinado em 27/07/2020, com a vigência 31 de
dezembro de 2020, no valor de R$ 1.222.462,50 (Um milhão, duzentos e vinte e dois mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6794022 e o
código CRC 95098BB9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6791864/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
377/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa H L P Comércio
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Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa H L P Comércio
Eletro-Fonia Eireli, representada pela Sra. Alcilene Moreira dos Santos, que versa sobre
a aquisição de materiais para a manutenção e a ampliação da rede lógica do Município de
Joinville, assinado em 27/07/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
28.227,50 (vinte e oito mil duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6791864 e o
código CRC 9E05D631.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6788069/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
404/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Cooperativa Central de Comercialização
da Agricultura Familiar de Economia Solidária - Cecafes, representada pelo Sr. Gilmar
Ruaro, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville, assinado em 27/07/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
417.930,00 (quatrocentos e dezessete mil novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788069 e o
código CRC 7A9B633A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6788076/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº. 014/2020, destinada a contratação de empresa visando a emissão
de certificado digital e-CPF, do tipo A3 (Token), com validade de 3 (três) anos, a serem utilizados
por servidores pertencentes ao DETRANS. Fornecedor: AR Certifica Soluções Empresariais
EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 24.949.449/0001-69. Valor: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
reais). Fundamento legal: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788076 e o
código CRC D03357E0.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6400753/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 735/2015  (assinado em 07/12/2015).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 114/2020 com o mesmo objeto.  Termo assinado em 27/07/2020.
Objeto: Prestação de serviços médicos especializados em Oftalmologia de média ou média e de
alta complexidade, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville, na forma do Edital de Credenciamento nº 327/2014.
Empresa: Banco de Olhos de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6400753 e o
código CRC 4053DCBF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6788389/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
nº 447/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Orbenk – Administração e Serviços Ltda
, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,, que versa sobre a realização de serviço de limpeza,
asseio, conservação e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville. O Município adita o contrato remanejando serventes e incluindo posto de
trabalho, sem importar acréscimo de pessoal ou custo ao município. Justifica-se em conformidade ao
memorando SEI nº 5670374 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 5670388 e memorando SEI
nº 6688956 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788389 e o
código CRC F909E575.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6793574/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
446/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa TES
Tecnologia de Solos Ltda, representada pelo Sr. Miguel Angel Danielle, que versa sobre a
contratação de empresas para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva
em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas
em 04 (quatro) setor. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/12/2021 e 15/08/2021,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 6337295, nº 6726044 -
SEINFRA.UNP e nº 6343740 - SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 6768365 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6793574 e o
código CRC BEDA2CB1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6792707/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
437/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e o Sr. ANDERSON COSTA e a Sra.
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MISLENE MICHELS, que versa sobre a ocação de um imóvel situado na Rua João Luiz de
Miranda Coutinho, 845, bairro Paranaguamirim - Joinville/SC, contendo área total do
terreno de 502,28m² (quinhentos e dois metros virgula vinte e oito decímetros quadrados),
contendo uma edificação em alvenaria de 559,20m² (quinhentos e cinquenta e nove metros
virgula vinte decímetros quadrados), matriculado sob o nº 21.246 no Livro 02/Registro Geral,
na 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária 13.11.23.21.7012. O Município adita
o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo da locação em 06 (seis) meses, ou até o término
de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para o dia
11/05/2021. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 6530328 e nº 6535424 -
SAS.UAF, Anexos SEI nº 6529571 e nº 6530312, memorando SEI nº 6654154 - SEGOV.NAD e
memorando SEI nº 6780554 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6792707 e o
código CRC 6450B042.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6788512/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
6715492, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Luciano Schwartz, e a empresa Riacho Transportes Ltda
, representada pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que versa sobre a contratação de caminhões
basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m3 para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para os dias 13/09/2021 e 09/08/2021, respectivamente. Justifica-
se conforme Anexos SEI nº 6168528, 6168540, 6168562. memorando SEI nº 6169157 -
SPSO.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 6676380 - PGM.UAD.

82 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6788512 e o
código CRC EC0E91EB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6792882/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
443/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Acácia
Engenharia Ltda, representada pelo Sr. Marcos Acácio Martins, que versa sobre a contratação de
empresas para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas
do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro)
setores. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 06/12/2021 e 16/08/2021, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 6334986, nº 6727999 - SEINFRA.UNP e
nº 6343107 - SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 6767439 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6792882 e o
código CRC 8DAF5D91.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6792599/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato n º 097/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: COSATEL – CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA LTDA,
CNPJ nº 01.106.544/0001-03

OBJETO: SUPRESSÃO quantitativa do objeto contratado correspondente a 2,5439%
e o ACRÉSCIMO no quantitativo do objeto contratado correspondente a 2,5433% do valor total
inicial atualizado do contrato

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 048/2015

VALOR: - R$ 251,14 (menos duzentos e cinquenta e um Reais e quatorze centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/07/2020, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6792599 e o
código CRC 7AC08A8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6797398/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO ABIORANA PORDEUS no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797398 e o
código CRC 5FB4AF23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6798932/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA DA SILVAMISMAHL
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798932 e o
código CRC 5818EEBF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799153/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDER MARCELO BULEK no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799153 e o
código CRC 7C0B7D79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799277/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIA DE MELO BASTOS no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799277 e o
código CRC CFA41765.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799679/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ZENIR WISNIEWIKI
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799679 e o
código CRC 7F2BE021.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799910/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PEDRO FELIPE RENGEL no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799910 e o
código CRC D171542F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799914/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VANESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - FARMÁCIA, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799914 e o
código CRC 754FCF63.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6799957/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIZANDRA GABBI no Processo Seletivo - Edital
001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - FARMÁCIA, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799957 e o
código CRC F0103193.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800005/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA CRISTINA DOS SANTOS no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - FARMÁCIA, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800005 e o
código CRC 9466C436.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800071/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MONICA VIVIAN RIVERO
ALCANTARA no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800071 e o
código CRC 57B633F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800101/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNA BONFIM no Processo Seletivo - Edital
001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - FARMÁCIA, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800101 e o
código CRC D1469B1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800134/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLAUDIA DE BORBA no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800134 e o
código CRC 461E50FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800252/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCINE GRABOSKI TARANTO
NUNES no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800252 e o
código CRC E493D5B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6800350/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SHEILA WORM SILVEIRA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2020, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800350 e o
código CRC 19010332.
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AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 6757464/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a DISPENSA DE
LICITAÇÃO 286/2020, destinada à Aquisição em caráter emergencial para atender o
Requerimento Administrativo nº 039/2020/NAT, em nome do paciente S. A. T.,devido equívoco no
valor da cotação informada pela empresa vencedora e pedido de desistência da mesma.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6757464 e o
código CRC 0F110B2D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6724911/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 149/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de terra adubada e adubo químico, para o plantio de mudas de árvores no Município de Joinville,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: JB COMÉRCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA, ITEM 01 –
R$ 7,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6724911 e o
código CRC 46136A29.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6709540/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 064/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aquisição de armário alto com duas portas, berço infantil e colchão para atender a demanda das
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SIOLMAR
GABRIELA PASCUALINI PIERRIN E CIA LTDA, ITEM 01 - R$ 52,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6709540 e o
código CRC 9790929E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6709817/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 064/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aquisição de armário alto com duas portas, berço infantil e colchão para atender a demanda das
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, ITEM 02 - R$
304,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6709817 e o
código CRC 418AF58A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6715727/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 064/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aquisição de armário alto com duas portas, berço infantil e colchão para atender a demanda das
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AKON
LTDA, ITEM 03 - R$ 320,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6715727 e o
código CRC 264D00A3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6716864/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 064/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aquisição de armário alto com duas portas, berço infantil e colchão para atender a demanda das
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI, ITEM 04 - R$ 386,00 e ITEM 05 - R$ 386,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6716864 e o
código CRC 9D24B8A5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6779680/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 104/2020 destinada a requalificação asfáltica das ruas:
Estrada Cubatão Grande, Estrada Timbé, Rua Luisa Deranholi Koschnik, Rua Santa Luzia,
Rua Senador Rodrigo Lobo e Rua Tuiuti, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli. - R$ 2.881.369,68.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/07/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6779680 e o
código CRC 7FD7D772.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6789008/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 158/2020, destinado
à Aquisição de tiras reagentes para medição de glicemia capilar, com fornecimento de
glicosímetros em comodato, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Abbott
Lab do Brasil Ltda, item 1, R$ 0,350. Cromo Com Distr de Mat Odont Hosp Ltda, item 2, R$
0,257.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/07/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/07/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789008 e o
código CRC C1150B26.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6780038/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 155/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para confecção,
retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e cobertura em policarbonato alveolar, para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pelo
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
qual seja: Nantes Comércio e Serviços Eireli - R$ 1.980.988,40.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2020, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/07/2020, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6780038 e o
código CRC EFFA2F8E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6775459/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 185/2019 e junto à plataforma do Banco
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do Brasil n° 783342, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral, para
atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: LUIZ MINIOLI NETTO, ITEM 11 – R$ 6,10. Informa-se que o ITEM 01
restou FRACASSADO.  

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6775459 e o
código CRC D468D636.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6778200/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 022/2020 - UASG 453230, destinado a à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas
destinados a reforma e ampliação de 08 (oito) unidades escolares da rede municipal de ensino, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valor total por item, quais sejam: ENGEDER ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA, ITEM 01 – R$ 17.000,00, ITEM 02 – R$ 14.000,00, ITEM 03 – R$
17.980,00, ITEM 04 – R$ 17.999,00, ITEM 05 – R$ 15.900,00, ITEM 06 – R$ 14.999,99, ITEM
07 – R$ 16.000,00 e ITEM 08 – R$ 15.999,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6778200 e o
código CRC 4AEA5EA8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6771607/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 101/2020, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas
destinados a construção de uma quadra de esportes coberta e auditório na E.M. Prof. Karin
Barkemeyer, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: ENGEDER ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA - R$ 18.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6771607 e o
código CRC C4605AB1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6747431/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 085/2020 destinado a contratação da empresa especializada para a execução de serviço
de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para parques
infantis instalados nas unidades escolares, na Data/Horário: 11/08/2020 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2020, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/07/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6747431 e o
código CRC 58B8694C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6792155/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme as Leis 13.979/2020 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão
Eletrônico SRP nº. 314/2020, destinado a aquisição de máscaras cirúrgicas e máscaras PFF2
para atendimento ao COVID 19, na Data/Horário: 10/08/2020 às 9h, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/07/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/07/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6792155 e o
código CRC 291A9DAD.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6801436/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o
processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/20  e junto a
Plataforma do Comprasnet, destinado à AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GUARDA-
CORPOS, devido o desinteresse da Administração na aquisição do objeto. 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2020, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6801436 e o
código CRC 8FB05C97.

 

COMUNICADO SEI Nº 6795694/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, tendo como partes, o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município
de Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas as Unidades
Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60 meses.

Considerando que a empresa Vattaro Construções Eireli - ME está executando a
obra da UBSF Comasa.

Considerando que esta Unidade está em em sua sede antiga, sem acessibilidade e
sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de Recurso Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor 
Data do

Pagamento
102 Vattaro Construções Eireli - ME 215 R$ 244.553,21 30/07/2020
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/07/2020, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6795694 e o
código CRC 3AF5F4B3.

 

DECISÃO SEI Nº 6789102/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº  174/2020/NAT

Solicitante: A. S. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6788213), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, incisos III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A.
S., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento
"nivolumabe" em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789102 e o
código CRC C72E63A1.

 

DECISÃO SEI Nº 6780179/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 164/2020/NAT

Solicitante: S. M. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6773570), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária S. M. F., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização do exame Anticorpo Anti MOG IgG e IgM em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6780179 e o
código CRC 2F523D3C.
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DECISÃO SEI Nº 6797542/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 166/2020/NAT

Solicitante: C. F. C.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola de Joinville

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, da manifestação e dos fundamentos
expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº
6792943), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, incisos III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário C. F. C., assistido pela Farmácia Escola, que objetivava o
fornecimento do medicamento metilfenidato em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797542 e o
código CRC AACFD1C2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6609946/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Puma Automotiva Indústria de Plásticos e Ferramentaria Ltda, CNPJ n.º
86.967.270/0001-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 3847/13.
Local da infração: Rua Morro do Ouro, nº 142 - Bucarein. CEP 89.202-320 - Joinville/SC.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0452/13.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 4433623/2019 - SAMA.UAC pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

Decisão 2 ª Instância Administrativa: Concluiu o Relator pela REDUÇÃO da multa arbitrada
em primeira instância administrativa, para 10 (dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e
votação foi acolhido o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia em anexo, referente à multa aplicada. Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município, conforme art. 151, §2º, da Lei Complementar º 29/1996.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 08:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6609946 e o
código CRC A78F479E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6798707/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Luiz Max Beckhauser Rodrigues, CPF nº 380.267.679-34.
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Auto de Infração Ambiental nº 6324, lavrado em 02/07/2020.

Local da infração: Rua Colon, s/n - Glória.

Inscrição Imobiliária nº 13.20.12.83.4618.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.109537-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Constatado supressão de vegetação em área aproximada de 2.000m2, sendo apontadas 30
árvores aproximadamente em área de preservação permanente, devido à corpos hídricos que
cortam o imóvel. Algumas árvores estavam a menos de 05 (cinco) metros dos corpos hídricos.
Serviço realizado sem autorização.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 28/07/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6798707 e o
código CRC 6AEAE2E7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6789117/2020 - SAS.UAC
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Joinville, 27 de julho de 2020.
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência
Lei Municipal 4.403 de 25 de Setembro de 2001
(Alterada Lei 4.766 de 19 de maio de 2003 e 5.888 de 16
de agosto de 2007).

 

Resolução 05/2020

 

Dispõe a assegurar e a promover, condições de igualdade da pessoa surda e dá outras
providências.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em reunião extraordinária no dia 21 de julho de 2020,
discutiu e deliberou por meio de vídeo e áudio conferência o que segue:

Considerando que a Lei Municipal n° 4.403 de 25 de setembro de 2005, estabeleceu para
o COMDE as funções: consultiva, normativa, propositiva e fiscalizadora do atendimento
aos direitos da Pessoa com deficiência no município de Joinville.

Considerando que a Lei Municipal n° 7.335 de 10 de dezembro de 2012, no seu artigo 3º a
Política Municipal de Acessibilidade tem como princípio, o dever de garantir condições de
acessibilidade ao meio físico edificado, aos transportes e às tecnologias da informação e
de comunicações, a todo cidadão residente ou de passagem pelo Município de Joinville.

Considerando que a Lei Municipal n° 7.335 de 10 de dezembro de 2012, no seu artigo 4º,
constituem-se diretrizes da Política Municipal de Acessibilidade:

I - A competência para legitimar, acompanhar, cobrar aplicação e cumprimento e sugerir
adequações à Política Municipal de Acessibilidade e dos requisitos de acessibilidade será
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMDE;

Considerando Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira
de Sinais – LIBRAS e do Decreto 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta
referida Lei e o Art. 18, da Lei nº 10.098/00, prevendo o direito de acesso das pessoas com
deficiência auditiva à educação com utilização de LIBRAS, em todos os níveis de ensino,
incluindo o ensino superior publico e privado.

Considerando o direito à igualdade (Art. 5º) que para as pessoas com deficiência impõe,
por exemplo, a reserva de cargos e empregos públicos (Art. 37 VIII) e postos de trabalho
(Art. 93, Lei nº 8.213/91, além de leis específicas de acessibilidade (Leis nº 10.048/00 e
10.098/00 e Normas Técnicas Brasileiras – ABNT) que visam, com elementos assistivos
(apoios e procedimentos especiais e ajudas técnicas), suprir as limitações físicas e
sensoriais frente ao ambiente em que vivem.
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Considerando que o decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 traça critérios, dentre
eles o tratamento diferenciado. Para as pessoas com deficiência auditiva consistem em
serviço prestado por interpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais –
LIBRAS e no trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas
surdocegas, prestado por guias-intérprete ou pessoas capacitadas neste tipo de
atendimento (Art. 6º,§ 1º, III).

Considerando a Lei nº 10.436 de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira
de Sinais – Libras e dá outras providências.

Considerando o Art. 1º é reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a
Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.

Considerando o parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a
forma de comunicação e expressão, em que o sistema linguístico de natureza visual-
motora, com estrutura gramatical própria, constituem um sistema linguístico de transmissão
de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.

Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e
cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas
com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.

Considerando a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência Decreto
Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009.

Considerando o Artigo 21 a Liberdade de expressão e de opinião e acesso à Informação os
Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as pessoas
com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à
liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e ideias, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de
comunicação de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2º da presente Convenção,
entre as quais:

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas as
informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e tecnologias
apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, Braille, comunicação
aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis de
comunicação, à escolha das pessoas com deficiência;

Considerando a Lei nº 7.335 de 10 de dezembro de 2012, que estabelece obrigações
gerais e critérios básicos de acessibilidade no Município de Joinville;

Capítulo I da finalidade Art. 1º A Política Municipal de Acessibilidade tem por objetivo
assegurar os direitos de igualdade de oportunidades e condições de acessibilidade ao
meio físico edificado, aos transportes e às tecnologias da informação e de comunicações, a
todo cidadão residente ou de passagem pelo Município de Joinville, criando condições
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para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, tendo a
pessoa com deficiência e suas limitações, como referencial básico.

Considerando a Lei 13.146 de 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)

Da Igualdade e da não Discriminação

Considerando o Art. 4o Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1o a)Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção,
restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar,
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de
fornecimento de tecnologias assistivas.

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou
comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da
informação;

 

Resolve:

Art 1º- Que a SGP cumpra o que determina a Lei Municipal nº 7335/2012, que estabelece
obrigações gerais e critérios básicos de acessibilidade no município de Joinville.

Art. 2º- Que a SGP cumpra o que determina a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa
com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Art. 3º Que no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 005-2020- SGP, para provimento
de cargos de caráter temporário, seja feito processo seletivo para Interprete de Libras, a fins
de atender o direito de igualdade as pessoas surdas em reuniões ordinárias e
extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e de quem
dela precisar.

Art. 4º Ficando a SGP responsável em responder esta resolução num prazo de 10 dias a
contar data do seu recebimento.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Sergio Luiz Celestino da Silva
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Vice Presidente do COMDE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Celestino da
Silva, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789117 e o
código CRC 56B33239.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SES.GAB

Processo de Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 51/18 -
Considerando a comprovação da autoria e materialidade das infrações disciplinares por parte da
servidora Karen Rivana Vasconcelos Alves Cardoso, matrícula nº 37.421, Agente Comunitário de
Saúde, lotada na Microrregião UBSF Jardim Paraíso I e II, Secretaria da Saúde, que infringiu assim
o disposto no artigo 155, inciso VIII, da LC 266/2008. Considerando o disposto no art. 167, da LC
266/08, determino a aplicação da penalidade de advertência à servidora, conforme previsto nos arts.
166, I, da LC 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/07/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6803633 e o
código CRC 784DDC6D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 256/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente,da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
098/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Arterra Móveis EIRELI,
que tem por objeto o serviço de manutenção de cadeiras, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Dispensa de Licitação n° 057/2020.
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Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Jaison Voss, Matrícula N° 796 - Fiscal Titular

Rolf Spengler, Matrícula N° 590 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
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sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6795020 e o
código CRC D1E732BD.

114 de 114

Nº 1501, terça-feira, 28 de julho de 2020


